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REPOBLICA PEDERATIVA DO BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

LEI 1IDNICIPALN2 933/85.

DISPÕE sobre o Convênio firmado e~
tre a Prefeitura Municipal de Itai
tuba, Estado do Pará e a SEPLAN-pI, ." .
e da outras proV2denc~as;

o Prefeito Thfumicipalde Itaituba, Estado do Pará, usando de

suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal,

Aprovou e Eu Sanciono e PÚblico a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo l~icipal autorizado a Fi~

mar o Convênio com a Secretária de Estado de PIa

nejamento e Coordenação Geral-SEPLAN-PÁ, no v§

lor de Cr$200.000.000 (Duzentos t1ilhõesde Cruzei

ros) destinados a atender as despesas com o Proj~

to "I1WLANTAÇÃOE AMPLIAÇÃO DO SISTE~~ DE ENERGIA

ELÉTRICA NAS LOCALIDADESDE JACARÉ-ACANGA, PlMEN-

TAL, JANUUDCIME MIRITITUBAV no Município de Itai

tuba.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua public§

ção, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE .DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITUBA, Em 07
de Outubro de 1985.
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